
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo de Administrativo n° 5403/2021. 
Pregão Eletrônico n'9512021. 

IFJIt) n° 28/2022. 

CONTRATO  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com  sede na cidade de 
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Rua Galício Dcl Nero. n° 51. Centro. Pirassununga/SP. 
inscrita 00 CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650,f0001 -45. neLe ato representido pelo Senhor Prefeito 
Municipal. Dr. JOSÉ CARLOS MANTOVANI. brasileiro, casado. medico. nascido aos 

29/08/1963. portador da ('édula de IJenLIdade R.( '. ii. I'. 106.977-3 P e P1 
sob o n°, 140.263.828-00. residente e dmicii iad" na \ ameda da'. n 1 O 

Cidade Jardim em Pirassunuiit.ta-Sl'. u ia\ autL' n unauu ipiesinlue C(JM PRO\I 1 1 E'1'E. 
e. de outro lado a empresa ALTERNATIVA LICITA ETI)A. ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.734.047/0001-32, com sede a Rua Carlos Augusto Monteiro de Barros, n° 573. 
Botafogo, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro. Estado de São Paulo, CEP 13.670-000, telefone 
de contato (19) 3582 1922, endereço eletrônico e-mail: comercia!2.alternativaagmail .com, dados 
bancários': Banco do Brasil - Agência 2589-5, Conta Corrente n° 14767-2, daqui por diante 
denominada "COMPROMISSARIA", representada neste ato pelo Sr. FERNANDO VAZ DE 
SOUZA, brasileiro, representante legal, nascido em 04/12/1949, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 4.802.755-8 e inscrita no CPF/MF sob o n° 550.584.008-63, residente e domiciliado na Rua 
Canesin, n° 160, apto 82, Santa Cruz do José Jacques, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-
688, tel.: (19) 3582 1922, endereço eletrônico e-mail: comercia12.a1ternativaamai1.com, 
doravante denominada simplesmente COMPROMISSARIA, neste ato por seu representante legal, 
conforme docimento 'comprobatório; nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal a° 
3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos, constantes no 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2020, de acordo com seus respectivos preços 
abaixo discriminados: 

ciÂusui,. PRIMEI  K. l)() OBJF:T() 
.1. Constitui objeto do presente a 1(L(dSi 1(t) l)E l'RlÁ, (IS 1W GÊNEROS ALEMEN 1 i( 1O 

PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR. 
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar as entregas. 
1.2.1. Após a solicitação pela Administração, a Contratada iniciará a prestação dos serviços 
abrangidos por este contrato e se obrigará a responder civil e criminalmente pelos serviços, além de 
executar os serviços profissionais com zelo e probidade, observando seus deveres, direitos e ética 
profissional, aplicando sempre a boa técnica e perfeição nos serviços prestados. 
1.3. Não reconhece a Administração quaisquer subcontratações por parte da contratada, cabendo a 
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas. 
1.4. O Município de Pirassununga exercerá ampla fiscalização dos serviços executados através da 
Secretaria Municipal de Educação. 
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato será 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárjos no/Qbjeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
previsto nLØiFedera1 o.° 8.666/93. 

// IJ 

 

1 

 

Rua Galkio Dei Neto, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8009 



 

PRJFU'UR\ MUNICIPAL l)F 1'IRASSUNUNCA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço. 
2.2. A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contraio pelo pre 
tilohal contratado. transcrito no Anexo t Inico. 
2.3. Atribui-se ao presente contrato o salor de RS 37.040,00 (trinta e sete mil e qua....... 
reais). 
2.4. Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos produtos está incluído todos os 
custos diretos, indiretos, benefícios da contratada, sem qualquer exceção. de modo que os referidos 
preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços em objeto, 
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previ denciári as, bem como 
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou 
incidentes que envolvam terceiros. 

('LÁUSLIl.. TERCEIRA - 1)0 PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 O pagamento ocunera 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota 1 keal 

dc idameiuc acompanhada de coiupro aiuc das entregas realizadas dentro do mês e vistada por um 
agente da Unidade Requisitante A emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas 
na Portaria CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas alterações, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o reajuste 
é vedado nos termos da Lei 10.192/2001. e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado. 
com  base no índice IPC/F1PE pra rata die acumulado no período, o qual permanecerá fixo por ma 
doze meses. 
3.3. E admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que rci1itan 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.192/2001. 
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ào) sujeita(s) a correção monetária, 
com base no IPC/FIPE pra rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação. 

CLÁUSULA QUARTA DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
4 1 As despesas decorrentes do contraio correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09 07 E 242 12 303 2001 2041 F0 1ff QSF - ('• 220066 -CE 33.90.30-07 
s 37.040,09 

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilarnento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Fxecutivo. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL DAS ENTREGAS E 
COND!ÇÓES DE RECEBIMENTO 

5.1. O prazo de vigência contratual será contado a partir da assinatura do contrato, até o dia 
06 de março de 2023. 
5.2. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades das Unidades Requisitantes. 
5.2.1. Um agente da Secretaria Municipal de Educação fará o pedido por escrito, informando as 
quantidades, os produtos que deverão ser entregues. horário e endereço de entrega. 
5.2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação da 
Unidade Requisitante. 
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5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto â qualidade. quantidade, peso. no ato da entrega. os 
produtos serão recusados, de eIKlo os 111c.1,0  10. ei cm re tos i t' p o declinluadt' pelo otdade 
Requisitante. 
5.4. Todo produto deteriorado, deverá ser imediatamente trocado pelo fornecedor. sem adição de 
qualquer ônus para municipalidade. 
5.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos. devendo para isso 

disponíbilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto. 
5.6. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.°8.666193, mediante recibo. 
5.6.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização, 
que atestará o recebimento, 
5.6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
5.6.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. F.f'etuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no 1 dual 
Õ.L. Comunicar t unidade requisitante, de imediato. c\ cntuai fflot o qu Hl1tLIh O 

cumprimento das obrigações constantes neste edital. 

6.3. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou cm parte, os produtos cm 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração. 
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos objetos 
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei. 
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que íorcm devidas. 
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que id a causar ao Contratante ou a terceiros cm 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas. as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
6.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 

!Iklils. 

sei to cdito. elo 1 ii iulUO .
1 - . mIcaçtcs 

contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto. 
7.2. Efen'r o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.,,..(' 
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo con,'i ás especificações e 
condições do edital e desta avença. 
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CLÁUSULA OITAVA SANÇÕES 
8, 1 \quek' que li,er (kelaraçi'lo 1ka dei\ar (tc apresentar as condições de habilitação exigidas 
atrapalhai ou retadi a exceu o du picenic Pregão. recusar-se em assinar o contrato, bem comv  
recusar. injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de at 
05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como 
demais cominações legais 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçi'io Pública, nos tcrm 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "ht', facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora 
incorra nas mesmas. 
8.3. Se a licitante vencedora não ohserar o prazo fixado para o 1flÍCio das entregas dos produtos. 
ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdtira 
atraso. ate o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rcsci ad ido. 
cr11t'rio do \ 1 un icipio. independentemente da aplicacào das sanções cabíveis. 
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa 
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade. 
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade. 
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da 
aplicação da penalidade. 
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas parte 
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura. 
título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e. 
consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimpkmcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão 
contratual. 
8 1), \ niultas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido. 
9.10. ( ) pedido de pr o' !ação de pr , equivalente ao dia de atraso por justa causa ou Ii tL. 

maior. será recebido pela \dinimslração Municipal se acompanhado das justi1icau ;i'. 

CLÁUSULA NONA DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da'Lei Federal 8.666/93, bem como as ocorrências 
descritas no edital da licitação. 

ti  ~t 
j 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

11 .1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 95/2021 e na proposta 
oftriada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO I)E REGÊNCIA 
12. 1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por 
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê lhes 
aplicara teoria geral dos contratos e aç dip iç riireiu' rri virl- 

CLÁUSULA 1) E CIMA TERCEIRA - DO (1ES1 0k IR) O\ IR \ lo 
'í ca nomeado como Gestor do presente Contraio o(a) Serx idor(Zi) S11) N  E. 1 l Rl.( II )( ) ) 1 

OliVEIRA. 1W n'25.395.82-1-4. CPF n°246.213.678-97. Cargo Alnioxarik. lotado  

Municipal de Educação. 
1 3. 1 1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verilicar 
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
13.1.2. Em caso de alteração do Gestor do Contrato. durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Executivo. 

CLÁUSULA Di'CINIA QUARTA « l)$Sl'()SR,(WS GERAIS 
) Munie ipi'. de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da 

ntrega. podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda, se rescra ao direito de revogar, 
anular. aceitar no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente haja 
inconveniência administrativa e por razões de interesse público. 
14.2. Constatado pela Unidade Requisitame, responsável pelo recebimento dos produtos, através de 
laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato, após contraditório da 
contratada, o contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA I)Ê(IMA (Jt IN [A - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 1 Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de hahil i taça e 

uali ticaçâo exigidas no presente contrato. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resol idas 
amigavelmente na esfera administrativa. rica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos-termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade-, jerante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Rua Galicio Dei Nero, SI, Centro - Fone: (19) 3565-8ONJ 



FERNANDO VAZ DE SOUZA 

•URP?O 

JOSÉ' RLOS MANTO VANI 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ALTERNATIVA LICITA LTDA. ME 
CNPJ n° 10,734.047/QOOl-32 

/ 

'1 

JULIANA C 
RG, 

7 

A SILVÀPIRES 
-8 SSP/S? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 
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Pirassununga.A A de de 2022. 

lANA CAROLINA DE lIMA 
RG n° 34.505.249-3- SSPSP 

Ruo Galícia Dei Neto, SI Centro - Fone: (19) 356540(N) 



D€scriçio Un. 

Óleo de soja- Pet 900 ml 1 FRS 

Qtde. 1 Valor unitário Valor total 

4.000,00 1 R$ 9.26 R$ 37.04000 
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Processo de Administrativo n" 5403/2021. 
Pregão Eletrônico n° 95/2021. 
Contrato n° 28/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: ALTERNATIVA LICITA LTDA. ME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR. 

ANEXO ÚNICO 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 37.040,09 (11,inta e sele mil e quarenta reais). 
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Nome 

Cargo 

CPI n" 

l'Cfl()dt} dL ihIti 

JOSÉ CAR1.OS MANTOVANI 

PRFFllT() N4 N1CIPAI. 

40,263828-00 

i 1 2 -'i)4 

14-1 

JOSÉ C OS MANTO VANI 

.,Prefeito Municipal 
pre(eito'pirassununga. sp.gov. br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU FNTIDADE l'REFEITU.11A MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável está cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 20  das instruções 

n°01f2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral ora anexada 

Rua (,ulkii 1k! \eru, 51, (e'nfrf' - Fone. (/9) 3565-8000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCLJRADORI,4 GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Processo de Administrativo n° 5403/2021. 
Pregão Eletrônico n° 95/2021. 
Contrato n`2812022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIl'AL 1W PIRASSL NUNCA 
CONTRATADA: ALTERNATIVA LICITA LTDA. ME 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 1'AR 1, O SETOR DE 

MERENDA ESCOLAR 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro 0A13/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257: Dra. Erica Regina Pianca - 0A13/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Rotazini de Souza - OAB/SP 319.544: E)r. Fúbio 1k'nrkjIk /:tn OAB/SP 2l41)2: l)r. \latheus 
Raldovinotti - OAB/SP 380.088: I)r. tiago Alberto Freitas Varisi OAB/SP 422.843. 

e-mail: procuradoriapirassununga.sp.gov.hr  

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

ai o uste acima relendo. seus adiuni'i:o'. titt' ut 

contratual. estarão sujeitos a análise e julai cOto l)c  1 nbunal d ( uta do Istado dc Sao Nado.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
h) poderemos ter acesso ao processo. tendo em 'ista e extraindo cópias das manifestaçe de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastrameuto no Sistema dc Picc' 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Fstado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei ('ompkmcntar n 709. de 14 dc i. de 1 Iniciando-se a partir de então. a 
contagem dos prazos processuais. conforme regras do odigo de Processo Civil: 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 
Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ôes) de Atualização Cadastral 
anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
iiiidt.icnto d 

l)t1ll IcaÇào. 
b) Se lor o caso e de nosso iiilemcc. uo HaLus ç k 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

9 
Rua Galício Dei Nem. M. Centro - Fone: (19) 3565-8810 



\mc: .øsÉ CARLOS MANI'OVANI 
;IL.: Prc1L'itt \iuncipal 

(Pi: I30.3.820 

LA CONTRATANTE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTO VANI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.82'10 

PE 
N rp: FE1NkND() \'AZ DE SOUZA 

fío: Represeiitante legal 
( 19 

 

550,594.009-63  

Ø 
FERNANDO VAZ DE SOUZA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: josÉ CARLOS 
Cargo: Prefeito Muni 
CPF: 140.263.828- 

Assinatura' 

ANTOVI 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 
1,  siado de Sio Paulo 

I'RO('LR,1DORI1i GERAL DO MUNICÍPIO 

Pirassununga. I) de de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO 1 ENTIDADE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Cargo: Prekito Municipal 
CPF: 140.263.82 

Assinatura: 

lZE VE1F1..% 110M0LO;\Ç?0 1)0 CERTAME OU RATIFICAÇÃO ». 
'PENSA/INXiC 1 BILI BADE DE LICITAÇÃO 

ASSINA! U RA: 

Riu, Guifrio i)e/ .',ero, 5/, ('entro -. F'ine. (/9) 3565-8000 
10 



GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA 
Cargo: AInioxariI 
CPF: 246.213.678-' 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Assinatura: 

Tipo de ato sob sw msponsabilidad: Acompanhamento Processual 
Nome: TIAGO ALBERTO FREITAS V 
(-m-- o: Prnmdor Geral 

: 279.150.988-70 

.11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P1 RASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Riu., Gdícii' t)el \'e,'o. 51, ('eurrn huw: (19) 3565-80011 
11 



JOSÉ C LOS MANTO VANI 
/rkito \ltiiiicpal 

 

PRFFEIFI R•\ NWNICIV.U. DE PIRASSUNLJNGA 
I'.,tatIn de São 111Uk) 

PROCI RI DORI..1 GERAL 1)0 MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO 1W DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PRE1IIflTR1\ MI TNI(iPAi. 1W PJRASStJNUNGA 

CNP.) N: 45.731 .650/00() 1-45 

CONTRATADA: ALTERNATIVA LICITA LTDA. ME. 

NP.J N°: 10.734.04710001-32, 

PROTOCOLO ADM. N° 5403/2021 

CONTRATO N°: 2820222  

1)VI. fl.%,.tSSlN\'FLIt .. . C 

VIGÊNCIA  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SETOR DE 
MERENDA ESCOLAR. 

VALOR: R$ 37.040,00 (trinta ' ''1 

Declaro, na qualidade de rcsponsad pela entidade supra epigratida, sob as penas da Lei, que 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, de de 2022. 

------------- .12 
Riso Gaifrmo Dcl Vero, 51. Centro - Fone: (19) 3565-8000 



 

PREFEITURA NItJLNI(IPAL 1)1. II RASSLM,A 
Estado de São Paulo 

PROCIIR4DORI4 GERAL DO MUNJdP!O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaraçao de Attazaçao Cadastrai 

 

Eu, Sldn•l Aparecido da OLiveira, CPF 246213678-97, atesto que na data de 
0610412022 ás 13:49:59 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

Nome Completo; 

• Data de Nascimento, 

• E-mail institucional; 

• E-mail pessoa 

* Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto tambëm que endereço de e - mail 
merendaaImoxarifedopírassununga.sp.gov.br. uidi cado corno endereço principal 
no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tnbunal, e que é minha 
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP 

S49BDA0F9C4FBE488O7F18E DAI o4FDo64e2D3EB1ooa7AE7EE4843D7D 

Esta declaração foi certtcana e sua ~entícidace e  gatantada pela chave 

5c282bb8-cc0545d0..aad4-1 bf7185d65de 

Par» con1ernc*», acesse https ;//www4.tce .sp 40v .brtvarlficacaodocurneito* 
e insira a chave acima, ou acesse p0bi OR Coue apresentado ao lado 

Rua (,uIi:' 1)'i \ e,v, 1. (. i.. i ','c; (111j fit SI 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNLJN(;A 
Estado de Sio Paulo 

PROU R 1 DOR!. 1 GERIL 1)0 M(',VICIP!O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

'ue 13 data de 07/04:2022 às 11:03 14 

minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas no 
sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome completo; 

'CPF; 

RG; 

• Data de Nascirren' 

• E-mail risttcio:. 

*i-mali  

• Telefone Celular 

Endereço Residencial 

Atesto também que o endereço de email 
contratos. proc tira dorix@pira  ss tinunga. sp. gov.br, indicado corno endereço principai 
no Cadastro TCESP, é o enøereço de contato com o Tribunal, e que é minha 
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração 

' darc 

97245E3A9877922EABOA02120ACfDD1806735C1312528ED9OCRBOECA786 

' ' • qa:da pela cve 

Para conrnca acesse https :11www4.tce sp.gov.brtvert1Ic.cao-doCumefTtO* 
e insLra a chave aama, ou acene pelo QR Code apresentado ao lado. 

.14 
Rua Galído Dei tsero, 51Centro - Fone: (19) 3565-8000 



PREFEITURA Mt\l( II'AL vi: liRSt\L.j\(. 
Estado de São Paulo 

PROCIJRADORIi GER, LI. 1)0 1JUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ES lADO DE SAO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu JOSÊ CARLOS MANTOVANI rPF 140, 263 828-00 tistn quo,  na data de 
-conhtarn- 

atjalizadas no tt t .-- 

* orne Completo., 

• CPF; 

• Data de Nasnieno, 

• E-mail institucional 

• E-mail pessoal 

• 

 

Telefone Celular 

• 

 

Endereço I<etdenca 

Atesto também que o eI1e c1.n1a,o,atl:2 lotrua.corn . 

mo endereço 
e que e mnha LI alteraçao 

Código de autenticidade das dados prestados no Cadastro TCESP, 

0F65A2E88A7F64331A88A84FAC50698A0DE66549288EDBF9340CEF0F912 

Esta dedaraço tot cefl&ücada e SUd ó gatanhíla pela chave 

9b68542c4833-49ba-af78-56b25fcjc947 
Para conferc4a. acesse httpsJJwww4.tce. sp.gov.bri v e riticacao-doc umentos 

e insira a chave acima ou acesse pec 3R cx1 preentu10 ao lado 

Rua Galícw Dcl Nero, 51, Ctfalto - íon e: (19) 3565-8000 


